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PROJETO DE LEI Nº 037, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

Altera o Art. 2º da Lei nº 10.150, de 16 de 
junho de 2016, que cria o Centro de 
Referência e Atendimento à Mulher no 
Município de Lajeado/RS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 10.150, de 16 de junho de 2016, 

que cria o Centro de Referência e Atendimento à Mulher no Município de 
Lajeado/RS, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º O Centro de Referência e Atendimento à Mulher atuará de forma 
municipalizada, vinculado à Secretaria de Segurança Pública - SESP, 
devendo contar com a estrutura administrativa do Município, bem como 
espaço físico.”(NR) 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 037/2020 

               Expediente: 5804/2020 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

a Lei nº 10.150, de 16 de junho de 2016, que cria o Centro de Referência e 
Atendimento à Mulher no Município de Lajeado/RS. 

A alteração proposta visa transferir a estrutura do Centro de Referência e 
Atendimento à Mulher para a Secretaria da Segurança Pública. 

A mudança no organograma do departamento se justifica pelo fato de que 
as suas atividades possuem ligação direta com os órgãos de segurança pública, 
atuando conjuntamente com as Polícias Civil e Militar, o Ministério Público, o Poder 
Judiciário e outras entidades que fazem parte da estrutura federal, estadual e 
municipal desta área. 

Além disso, a proteção às mulheres e o combate a este tipo de crime 
resulta em preservação da vida e aumento da segurança, temas estes que são 
diretamente vinculados aos objetivos da pasta. 

Dessa forma, a vinculação do CRAM – Centro de Referência e 
Atendimento à Mulher à Secretaria da Segurança Pública possibilitará maior 
conexão com as demais medidas voltadas à proteção da sociedade. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 06 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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